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RESOLUÇÃO Nº 08/2023 
 
 

 
 

SÚMULA: APROVA AS COMISSÕES PERMANENTES DO    
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
O Conselho Municipal de Saúde de Irati – PR, regulamentado conforme disposto na Lei 
Municipal nº 2813/08, e alteração na Lei nº 4650/2019, no uso de sua competência 
regimental, em reunião ordinária realizada em 10 de maio de 2.023, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Artigo 1º - Aprovar a composição das Comissões Permanentes do Conselho Municipal 
de Saúde de Irati: 
 
 
Comissão de Controle e Avaliação: 
Daniel Alberto Machado Gonzales                  
Mario Ney Falkoski de Oliveira  
Walter Henrique Trevisan  
Fernanda Luize Faria  
 
Comissão de Orçamento e Finanças: 
Daniel Alberto Machado Gonzales  
Gerson Musial 
Carlos Roberto Delong Filho  
 
Comissão de Acompanhamento de Obras: 
Daniel Alberto Machado Gonzales  
Maria Luiza dos Passos Stier 
Walter Henrique Trevisan  
Carla Adriana Prado Spak Sobol  
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Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora de Irati: 
Maria Luiza dos Passos Stier 
Mario Ney Falkoski de Oliveira  
Walter Henrique Trevisan  
Daniel Alberto Machado Gonzales  
João Antonio Almeida Junior 
 
 
 
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

                                                                                   Irati, 10 de maio de 2023. 
 

 
 
 

Carla do Rocio Mosele Ragugneti 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Irati – PR 

 
 

 
 


